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EDITAL Nº 061 /2021 

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM CIÊNCIAS SOCIAIS – NÍVEL DE MESTRADO –, DA PONTIFÍCIA 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, PARA O 2º SEMESTRE DE 
2021, NO ÂMBITO DOS PROJETOS DE COOPERAÇÃO ENTRE INSTITUIÇÕES 
PARA QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR (PCI) 

EDITAL COMPLEMENTAR 

Nos termos do art. 38, inciso IV, do Estatuto da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 
DE MINAS GERAIS (PUC Minas), faço saber aos interessados, de ordem do Magnífico 
Reitor, que estarão abertas, no período de 17 de setembro a 01 de outubro de 2021, 
período que poderá ser prorrogado a critério da Universidade, as inscrições no processo 
seletivo destinado ao preenchimento de vagas, para o 2º semestre de 2021, do curso de 
Mestrado em Ciências Sociais, no âmbito do Projeto de Cooperação entre Instituições 
firmado entre a Sociedade Mineira de Cultura/PUC Minas, o Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão (TJMA), a Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA) e a Escola 
Superior da Magistratura do Estado do Maranhão (ESMAM), processo administrativo nº 
39016/2020-TJMA, Contrato de prestação de serviços nº  0011_I/2021 – TJ/MA.  
 
1. DA ESTRUTURA 

 
O processo seletivo a que se refere o presente Edital dará acesso, no 2º semestre de 2021, 
ao curso de Mestrado em Ciências Sociais, que tem como área de concentração “Cidades: 
Cultura, Trabalho e Políticas Públicas”, a ser ministrado nas dependências da ESMAM e da 
AMMA, em São Luis/MA, quando autorizado pelas autoridades sanitárias ou, antes, de 
forma remota. 
 
1.1. Os requisitos para elegibilidade de candidaturas, bem como os demais critérios para 
acesso e permanência, além das responsabilidades dos profissionais do Poder Judiciário 
beneficiários do Projeto de Cooperação Esmam/PUC Minas em questão, estão dispostas na 
PORTARIA ESMAM Nº 24/2021. 
 
1.2. As linhas de pesquisa do Mestrado em Ciências Sociais são especificadas no ANEXO 
III. 
 
2. DO CURSO, DO NÚMERO DE VAGAS, DO TURNO DE FUNCIONAMENTO E DOS 
ATOS DE AUTORIZAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
O processo seletivo a que se refere o presente Edital tem a finalidade de selecionar alunos 
para o curso de Mestrado em Ciências Sociais, ofertado pelo Programa de Pós-graduação 
em Ciências Sociais da PUC Minas, credenciado pela CAPES desde 1999. Estão abertas 04 
(quatro) vagas, distribuídas entre as 03 (três) Linhas de Pesquisa do Programa: Cultura, 
Identidades e Modos de Vida; Políticas Públicas, Poder Local e Participação; Metrópoles, 
Trabalho e Desigualdades. A critério da comissão, esse número de vagas poderá ser 
ampliado. 
 
2.1.  O início do semestre letivo será em outubro de 2021. 
 
2.2. No contexto da pandemia da Covid-19, o curso funcionará no sistema de aulas remotas 
síncronas (presenciais por videoconferência), das 17h10min às 19h50min, podendo, 
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eventualmente, haver atividade aos sábados. Quando superadas as injunções da pandemia, 
as aulas presenciais serão ministradas em São Luís/MA, durante 5 dias/mês, 
preferencialmente na primeira semana de cada mês, de acordo com o cronograma 
constante do ANEXO II. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. O curso destina-se a profissionais do TJMA, ocupantes de qualquer cargo, desde que 
na condição de estatutários e que tenham cumprido o estágio probatório, com graduação 
completa em qualquer área do conhecimento. 
 
3.2 Datas e Locais das Inscrições: Inscrições, ON-LINE, pela PUC Minas, pelo link 
https://www.pucminas.br/pos/cienciassociais/Paginas/default.aspx, das 08h do dia 17 
de setembro de 2021 até às 23h59min do dia 01 de outubro de 2021. 
As inscrições serão feitas ON-LINE, e a documentação solicitada deverá ser enviada em 
formato PDF. 
 
3.3. Documentação necessária, a ser anexada no sistema, no ato da inscrição do 
candidato: 
a) diploma de graduação (frente e verso) ou documento equivalente; 
b) histórico escolar de graduação; 
c) documento de identidade; 
d) CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) currículo comprovado, preferencialmente o Lattes do CNPq - link de acesso 
(www.cnpq.br); os documentos comprobatórios do currículo deverão ser anexados por 
upload, no ato da inscrição; 
g) anteprojeto com, no máximo, 15 páginas, incluindo a bibliografia. O anteprojeto deverá 
conter: introdução (apresentação do tema/objeto); delimitação do problema e formulação 
das hipóteses ou questões de pesquisa; objetivo geral e objetivos específicos; justificativa; 
revisão da literatura/estado da arte; metodologia e referências. Estilo de letra: Times New 
Roman; tamanho da letra: 12; espaçamento entre linhas: 1,5. A apresentação de anteprojeto 
em desacordo com os limites estabelecidos implicará a eliminação automática do candidato. 
 
3.4. Em caso de não cumprimento dessas normas, o candidato será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
 
3.5. Após a inscrição, são vedadas a inclusão de qualquer documento exigido para a 
inscrição e a substituição do anteprojeto de pesquisa. 
 
3.6. Todas as inscrições estarão sujeitas a deferimento prévio pela Comissão Examinadora 
do Processo de Seleção, sendo motivos para o indeferimento a falta de qualquer documento 
exigido para a inscrição ou o não atendimento a qualquer item do presente Edital. 
 
Parágrafo primeiro - candidatos portadores de diploma de curso de graduação obtido no 
exterior devem apresentar documento de validação do diploma, emitido por instituição 
autorizada no Brasil; 
 
Parágrafo segundo - A lista com as inscrições deferidas será divulgada no site 
http://www.pucminas.br/pos/cienciassociais, até 04 de outubro de 2021; 
 
Parágrafo terceiro – Todas as informações necessárias serão prestadas pela 
Secretaria do PPGCS, pelo e-mail csociais@pucminas.br e pelo telefone (31)3319-
4952. 
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4. ETAPAS DA SELEÇÃO E PROVAS 
 
O processo seletivo será constituído por duas etapas, como demonstrado a seguir (e 
ANEXO I): 

 a primeira etapa, de caráter eliminatório, à qual serão submetidos todos os candidatos 

cujos pedidos de inscrição tiverem sido deferidos; 

 a segunda etapa, de caracteres eliminatório e classificatório, à qual serão 

submetidos apenas os candidatos aprovados na 1a etapa.  

4.1. A primeira etapa do processo seletivo ocorrerá nos dias 04 e 05 de outubro de 2021 e 
compreenderá: avaliação do Curriculum Vitae comprovado (preferencialmente o Lattes do 
CNPq) de cada candidato inscrito e análise do pré-projeto de pesquisa. 
 
4.1.1. No dia 05 de outubro de 2021, no turno da tarde, será divulgada, na página do 
Programa, pelo link 
https://www.pucminas.br/pos/cienciassociais/Paginas/default.aspx, a relação dos 
candidatos aprovados na 1a etapa. 
 
4.2. A segunda etapa do processo seletivo ocorrerá nos dias 06 e 07 de outubro de 2021 e 
constará de uma defesa oral, on-line, sobre a trajetória do candidato e o seu anteprojeto de 
pesquisa; na mesma oportunidade, será feita a prova de língua estrangeira. 
 
4.2.1. A prova de língua estrangeira tem como objetivo avaliar a capacidade do candidato 
em lidar com a literatura acadêmico-científica internacional, não se constituindo em exame 
de proficiência. Não serão validados certificados de proficiência obtidos anteriormente. 
A prova de língua estrangeira terá a seguinte dinâmica: no site do Programa estarão 
disponíveis, a partir do dia 04 de outubro até o dia 07 de outubro de 2021, dois textos 
curtos, um em inglês e o outro em espanhol. Durante a entrevista on-line, será feita uma 
pergunta ao candidato, em português, sobre o texto escolhido (inglês ou espanhol), 
pergunta esta a ser respondida também em português. 
 
4.2.2. Conforme regulamento do Programa de Pós-graduação em Ciências Sociais, o 
candidato que obtiver o conceito insuficiente nessa prova, mas for classificado no processo 
de seleção, deverá fazer uma segunda prova de língua estrangeira, no segundo semestre 
seguinte ao do processo seletivo em que o aluno foi aprovado no Programa. Persistindo a 
insuficiência, o aluno será imediatamente desligado do Programa. 
 

4.2.3. A prova de língua estrangeira é específica para este processo seletivo. O Programa 

não emite certificado de aprovação. 

 
4.3. Estará automaticamente eliminado o candidato que, por qualquer motivo, não fizer a 
defesa oral do projeto, on-line, no dia e hora agendados, ou não obtiver, na prova da 1a 
etapa, nota que corresponda a, no mínimo, 70% (setenta por cento) de seu valor total, ou 
que obtiver conceito inadequado no pré-projeto de pesquisa, na defesa oral do pré-
projeto de pesquisa ou no curriculum vitae comprovado (preferencialmente o Lattes do 
CNPq). 
 
5. DOS RESULTADOS 
 
5.1. O Programa se reserva o direito de, eventualmente, não preencher todas as vagas 
oferecidas no processo de seleção. 

http://www.pucminas.br/pos/cienciassociais
http://www.pucminas.br/pos/cienciassociais
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5.2. O resultado final do processo de seleção, após os eventuais recursos, homologado pelo 
Colegiado do curso, será divulgado oficialmente na Secretaria do curso e pela internet, pelo 
link https://www.pucminas.br/pos/cienciassociais/Paginas/default.aspx, até o dia 08 
de outubro de 2021. 
 
5.3. Caso as vagas previstas no presente Edital não sejam plenamente preenchidas, em 
tempo, a PUC Minas, em comum acordo com a ESMAM, publicará edital para as vagas 
suplementares, em até 20 dias após o encerramento do primeiro processo seletivo. 
 
6. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA 
 
6.1. A matrícula será realizada entre os dias 13 e 14 de outubro de 2021, no horário de 09h 
às 18h. 
 
6.2. A matrícula só poderá ser aceita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

(a) termo de adesão ao contrato assinado; 
(b) cópia autenticada do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de 
curso de graduação; ou a apresentação do original na Secretaria; 
(c) os seguintes documentos adicionais deverão ser apresentados na matrícula, no 
formato digital (PDF), e enviados para o e-mail do PPGCS PUC Minas – 
csociais@pucminas.br: 
 

a) comprovante de vínculo profissional com o TJMA e declaração de tempo 
de efetivo exercício; 
b) termo de compromisso e autorização para desconto em folha de 
pagamento, firmado junto ao TJMA, devidamente assinado – PORTARIA 
ESMAM Nº 24/2021; 
c) declaração, emitida pelo TJMA, de que o candidato não responde, na 
data da matrícula, a Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 
 

6.3. Só serão convocados para a matrícula os candidatos selecionados no processo 
seletivo, nos termos deste Edital. 
 
6.4. A matrícula só poderá ser efetivada mediante a apresentação do termo de adesão ao 
contrato. 
 
6.5. O candidato selecionado que não proceder à respectiva matrícula nos dias e horários 
indicados ou deixar de apresentar o documento exigido será considerado desistente, 
facultando-se ao Programa o direito de convocar para a sua vaga outro candidato, o qual 
deverá efetuar sua matrícula nas datas e horários a serem divulgados na Secretaria do 
curso. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. A Comissão Examinadora do Processo de Seleção, designada pelo Colegiado do curso, 
orientará a realização e a fiscalização do processo seletivo. 
 
7.2. O candidato deverá apresentar o original do documento de identidade no dia da prova 
on-line. 
 
7.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e na PORTARIA ESMAM Nº 24/2021, dos ordenamentos superiores da Pontifícia 
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Universidade Católica de Minas Gerais e das normas legais pertinentes, bem como das 
normas de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
7.4. Será excluído do processo seletivo o candidato que, ativa ou passivamente, for 
encontrado praticando qualquer tipo de fraude, ato de indisciplina ou improbidade durante o 
processo em questão. 
 
7.5. O resultado do processo seletivo a que se refere o presente Edital só terá validade para 
o 2º semestre de 2021. 
 
7.6. O cronograma geral de aulas e demais atividades que compõem o Mestrado em 
Ciências Sociais é demonstrado no ANEXO II. 
 
7.7. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do 
Processo de Seleção.  
 
Para conhecimento de todos, o presente Edital será publicado. 
 
Registre-se, divulgue-se, cumpra-se. 
 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2021. 
 
 

Professor Ronaldo Rajão Santiago 
Secretário Geral 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO E INGRESSO 

 

ETAPA DATA 

a) Período de realização das inscrições  17 de setembro a 01 de 
outubro de 2021 

b) Publicação da relação de inscrições homologadas 
pela PUC Minas.  

04 de outubro de 2021 

c) Realização da primeira etapa do processo seletivo 04 e 05 de outubro de 2021 

d) Publicação da relação de aprovados na primeira 
etapa 

05 de outubro de 2021 

e) Realização da segunda etapa (entrevistas), em 
plataforma on-line 

06 e 07 de outubro de 2021 

f) Publicação do resultado preliminar, por ordem de 
classificação 

07 de outubro de 2021 

g) Prazo para recursos 08 de outubro 2021 

h) Publicação do resultado final, por ordem de 
classificação  

13 de outubro de 2021 

i) Realização das matrículas - entrega de 
documentação; assinatura de Termo ESMAM de 
Compromisso e Autorização para Desconto em Folha 
de Pagamento e Termo PUC Minas para confirmação 
de matrícula 

13 e 14 de outubro de 2021 

j) Homologação das matrículas pela PUC Minas 15 de outubro de 2021 

 

 

  



 
 

 

 
7 

ANEXO II 

CRONOGRAMA GERAL DO CURSO 

 

ATIVIDADE 
CARGA HORÁRIA E 

MODALIDADE 
CALENDÁRIO DA 

OFERTA 

Disciplina: Metodologia da Pesquisa 
Científica 

33 horas/aula 
remota síncrona (presencial 

por videoconferência) 
 

15 de outubro a 17 de 
dezembro de 2021 mais 

dois sábados a 
programar 

 

27 horas/aula 
presenciais em São Luís 

 

2a semana de fevereiro 
de 2022 

Disciplina: Teoria Política 

27 horas/aula 
remota síncrona (presencial 

por videoconferência) 
 

20 de outubro a 15 de 
dezembro de 2021 mais 
um sábado a programar 

 

18 horas/aula 
presenciais em São Luís 

 

2a semana de fevereiro 
de 2022 

Disciplina: Teoria Sociológica 

24 horas/aula 
presenciais em São Luís 

2a semana de março 

21 horas/aula   
remota síncrona (presencial 

por videoconferência) 

Aula semanal, 3a e 4ª 
semanas de março e 

durante o mês de abril 
de 2022 

Disciplina: Teoria Antropológica  

24 horas/aula 
presenciais em São Luís 

2a semana de março de 
2022 

21 horas/aula  
remota síncrona (presencial 

por videoconferência)  

Aula semanal, 3a e 4ª 
semanas de março e 

durante o mês de abril 
de 2022 

Disciplina: Direito, Decolonialidade e 
Diversidade 

30 horas/aula 
presenciais em São Luís 

1a semana de maio de 
2022 

Disciplina: Direitos Humanos e 
Sistema de Justiça 

30 horas/aula 
presenciais em São Luís 

1a semana de junho de 
2022 

Disciplina: Análise de Políticas 
Públicas 

30 horas/aula 
presenciais em São Luís 

2a semana de agosto 
de 2022 

Orientações para Elaboração da 
Dissertação 

Presencial por 
videoconferência 

Durante todo o curso, 
em acordo com 

orientador 

Qualificação da Dissertação 
Presencial por 

videoconferência 
Segundo semestre de 

2022 

Defesa da Dissertação 
Presencial por 

videoconferência 
Até setembro de 2023 

Atividades complementares (opcional): curso livre ou seminário de pesquisa organizado pela 
Esmam, em parceria com PPGCS/PUC Minas. Será realizado um por semestre, a partir de 
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2022, em datas e formato a serem divulgados no início do semestre. 
As aulas presenciais estão condicionadas às condições sanitárias. 
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ANEXO III 

 

DESCRIÇÃO DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO  

E DAS LINHAS DE PESQUISA  

DO MESTRADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

 

 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

 

Cidades: Cultura, Trabalho e Políticas Públicas 

 

 

LINHAS DE PESQUISA 

 

a) Cultura, identidade e modos de vida: 

Reúne estudos sobre as dinâmicas socioculturais das cidades contemporâneas sob a 

perspectiva multidisciplinar das ciências sociais. Seus focos são: as desigualdades sociais e 

espaciais, de gênero e de raça/cor; a construção das identidades e dos territórios na cidade; 

as mobilidades; as distintas formas de apropriação dos espaços públicos e a constituição da 

memória e do patrimônio material e imaterial; os grupos em situação de marginalidade, os 

usos de drogas, as culturas juvenis, as sociabilidades e os modos de vida urbanos. 

 

b) Políticas públicas, participação e poder local: 

A redemocratização do Brasil e o novo arranjo federativo delineado pela Constituição de 

1988, bem como os impasses e constrangimentos do processo de descentralização 

colocado em marcha no país nas duas últimas décadas, transformaram os municípios 

brasileiros em verdadeiros laboratórios de experimentação política, autônoma e/ou 

diretamente induzida pelos demais níveis de governo. No âmbito municipal, paralelamente à 

persistência do clientelismo e de outras formas tradicionais de intermediação de interesses, 

têm sido formuladas e implementadas políticas públicas altamente inovadoras não apenas 

no que diz respeito a seu desenho e objetivos, mas também porque muitas vezes 

privilegiam e institucionalizam a participação popular e novas formas de interação entre 

Estado e sociedade civil. Esta linha de pesquisa tem por objetivo fomentar e abrigar 

investigações que tenham como objeto a análise de tais processos e dinâmicas. 

 

c) Metrópole, trabalho e desigualdades: 

Esta linha de pesquisa tem como foco a dinâmica sociopolítica das cidades brasileiras, em 

especial das metrópoles, analisando processos que tratam da gestão de bens públicos, da 

organização e da reorganização do espaço produtivo e do mercado de trabalho. São 

abordadas, de modo amplo, as temáticas da desigualdade, da estratificação social e da 

segregação, em seus aspectos urbanos, econômicos, sociais, políticos e culturais. 

Ademais, a linha inclui análises que associam esses temas às dinâmicas demográficas e 

aos estudos de gênero, geração e cor/raça. 

 


